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Drionda no ___ ao orça.manto de Lei no ___ 65, do autoria 

do odor Executivo, quo eetim. a Receita e fixa a deapoo� . 

do l"unioípio de Pooinhos, para e�oroício de 1965. 

Fioo. o Poda-r Executivo a criar verba 

uuplomenta.r do CR 60.000,00 (oceoontc -

mil oruEoiroo), para o pasamento ao fio­

cal aux:t.J.:lar. 

P.r·c� 1; • ica o .Poder Executivo autoriza.do o. criar vorba do CR.:, ... 

68.000,00 (aeosonta mil oruze1roo), om oomplomento à -­

ve!'ba or9 ntdria, deotinado. ao �-ento do au."-.illar/ 

da fiscal Jo:t'5e Cbavoo� 

ârt. 2ll - �,ata. Lei entrará am vigor nu dato. do suo publicação .. 

Sala das Sessões do. cê.-.ara Llunicj.pol da .1:ooinhoa. 

Era, 29 da Dezombro de 1964. 
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